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ATO Nº 01/2021 
MESA DIRETORA 

 

 

Altera o art. 11 do Ato da Mesa nº 02/2020. 

 

 

   A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais; 

 

   Art. 1º. O art. 11 do Ato da Mesa nº 02/2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

   “Art. 11. O expediente da Câmara Municipal de Guará, a partir de  

06 de janeiro de 2021, passa a ser das 13:00 (treze) horas até 17:00 (dezessete) horas, 

inclusive, para os servidores que tenham carga horária semanal de 30 (trinta) horas, bem 

como aos que exercem cargos em comissão. 

 

   Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 05 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Túlio de Mattos Figueiredo 

Presidente 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

1º Secretário 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

2º Secretário 

 

 
   Registrado, publicado e arquivado na Secretaria desta Casa de Leis, data supra. 

 

 

 

 

 

Adriano Pompolim Venturelli 

Diretor da Secretaria 

 

 

 

 


